
  
 

 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2022 

   

 

1. PREÂMBULO 

 

A FUNDAÇÃO RIO DAS OSTRAS DE CULTURA, com sede na Rua Cristóvão Barcelos nº 109 – 

Centro – Rio das Ostras, por meio do seu Pregoeiro Oficial, torna público que, realizará licitação na 

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, 

PREFERENCIALMENTE DESTINADA À PARTICIPAÇÃO DE ME e EPP, nos termos da Lei 

Federal no 10.520/2002, aplicando-se subsidiariamente a Lei nº 8.666/1993, e posteriores alterações, 

Lei Complementar nº 123/2006 com alterações inseridas pela Lei Complementar n° 147/2014 e pela Lei 

nº 11488/2007, art. 34, e, de forma suplementar pelos Decretos Municipais nº 1743/2017, 2092/2019 e 

2455/2020, e mediante as exigências estabelecidas neste Edital.  

 

Data da sessão: 17/10/2022  

Horário: 10:00h (Horário de Brasília)  

Sistema eletrônico: www.compras.gov.br  

Código UASG: 928284  

 

Modo de Disputa: Aberto e Fechado  

Participação: Itens exclusivos para ME/EPP e equiparadas  

 

1. ANEXOS DO EDITAL  

 

Integram este edital os seguintes Anexos:  

I - Termo de Referência  

II – Critério de Aceitabilidade 

III – Proposta de Preço 

IV - Minuta de Contrato  

 

2. OBJETO 

 

2.1. O objeto do presente Pregão é a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 

Controle de Efetividade Funcional dos servidores públicos da Fundação Rio das Ostras de Cultura, 

através do fornecimento de equipamentos coletores de ponto, licença de softwares, suporte técnico, 

manutenção, serviços de instalação, cadastramento, infraestrutura, treinamento, transmissão e gestão de 

dados, incluindo mão de obra, materiais e equipamentos necessários.  

 

2.1.1. No caso de divergência entre a especificação contida neste Edital e no Sistema Comprasnet 

SIASG, prevalecerá SEMPRE a descrita neste edital e seus anexos.  

 



  
 

 

3. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

  

3.1 O valor total estimado é de R$ 24.570,37 (vinte e quatro mil quinhentos e setenta reais e trinta e sete 

centavos).  Os recursos necessários à realização da contratação ora licitada correrão a conta da Fundação 

Rio das Ostras de Cultura, por meio da dotação orçamentária abaixo: 

 

PT: 13.392.0076.2.779 

ND: 3.3.90.39.00.00.00 

R$: 24.570,37 (vinte e quatro mil quinhentos e setenta reais e trinta e sete centavos) 

Código Reduzido: 557 

Fonte: 104 1.704.0104  

 

 

4. CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO DA LICITAÇÃO 

 

4.1- Poderão participar as Empresas que atenderem às exigências:  

 

I- estejam legalmente estabelecidas e explorem ramo de atividade compatível com o objeto desta 

licitação, devendo tal fato ser oportunamente comprovado mediante exame dos atos constitutivos da 

Empresa;  

 

II- estejam regularmente cadastradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF 

e no sítio www.compras.gov.br;  

 

III- disponham de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema, bem 

como informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento do sistema Comprasnet SIASG para 

sua correta utilização;  

 

IV- atendam às condições exigidas neste Edital e em seus Anexos;  

 

V- Empresas que estejam em processo de recuperação judicial, tal como determinado pelo Tribunal de 

Contas do Estado do Rio de Janeiro.  

 

4.2. Não será permitida a participação direta ou indiretamente de Empresa:  

 

I – cuja falência haja sido decretada;  

 

II - em consórcios (haja vista a existência de diversas empresas aptas à execução do contrato, sendo que 

a permissão de consórcios possibilitaria a formação de cartel e redução do número de empresas na 

disputa) ou que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si, ou ainda, qualquer que seja sua 

forma de constituição.  

 



  
 

 

III - declaradas inidôneas por ato de qualquer esfera do Poder Público Federal, Estadual ou Municipal, 

nos termos do art. 87, IV da Lei nº 8.666/93;  

 

IV - impedidas de licitar, contratar e transacionar com a Administração Pública Municipal de Rio das 

Ostras ou qualquer de seus órgãos descentralizados, nos termos do art. 87, III, da Lei nº 8.666/93;  

 

V - mais de uma Empresa sob o controle de um mesmo grupo de pessoas físicas ou jurídicas.  

 

VI - de servidor do Município de Rio das Ostras;  

 

VII - enquadradas nas disposições do artigo 9° da Lei Federal n° 8.666/93.  

 

VIII – cujo sócio e/ou dirigente tenha relação de parentesco até o terceiro grau com servidor público do 

Município de Rio das Ostras.  

 

IX – sociedade empresária ou empresário proibido de contratar com o Poder Público, em razão do 

disposto no artigo 72, § 8º, V, da Lei Federal nº 9.605/98 (Lei dos Crimes Ambientais);  

 

X- sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País.  

 

4.2.1. Entende-se por “participação indireta” a que alude o caput do item 5.2 e o art. 9º da Lei nº 

8.666/93, a participação no certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado 

dispositivo legal figure como sócia, pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto da 

licitação ou mesmo a atuação no processo licitatório.  

 

5. O ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

  

5.1 As licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico Comprasnet - SIASG, 

suas respectivas propostas com a descrição do objeto e os preços ofertados, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 

sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

 

5.2 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens.  

 

5.3 As licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, 

assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.  

 

5.4 Além de outras informações demandadas pelo sistema eletrônico, em campo próprio, deverão 

consignar junto a descrição do produto ofertado, que o mesmo está de acordo as condições e 

especificações do Termo de Referência – ANEXO I deste edital.  



  
 

 

5.4.1. O formulário da Proposta de Preços deverá ser anexado ao sistema, devidamente preenchido, 

contendo os preços inicialmente propostos e a marca, compatíveis com a proposta registrada no sistema.  

a) Ocorrendo divergência prevalecerão os preços inicialmente propostos e a marca registrada no 

sistema.  

b) O formulário da Proposta de Preços será utilizado pelo licitante vencedor, com vistas à readequação 

de sua oferta final.  

 

5.5 No momento de inserção da proposta, a licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema 

eletrônico, correlatamente as seguintes situações:  

a) Que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as 

exigências do Edital e Anexos;  

 

b) Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital;  

 

c) Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP nº 

2, de 16 de setembro de 2009;  

 

d) Que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores 

de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos;  

 

e) Assinalação do campo “sim”, confirmando-se enquadrada na condição de microempresas (ME), 

empresas de pequeno porte (EPP) e equiparadas, ostentando os requisitos previstos no Art. 3º da LC nº 

123/2006, para fazer jus aos benefícios previstos nessa lei.  

 

e.1) Assinalação do campo “não” ensejará:  

 

- item(n)s exclusivo(s) para participação de microempresas e empresas de pequeno porte impedirá o 

prosseguimento no certame;  

 

- item(n)s em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, 

apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na LC nº 

123/2006.  

 

5.6 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da 

proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará a licitante às 

sanções previstas em Lei e neste Edital.  

 

5.7 O prazo de validade da proposta comercial será de 90 (noventa) dias contados da data limite para 

apresentação das propostas.  

 



  
 

 

5.8 Se por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade da 

proposta, e caso persista o interesse da Fundação, este poderá solicitar a prorrogação da validade da 

proposta por igual prazo.  

 

5.9 Qualquer elemento que possa identificar a licitante, antes da finalização da etapa de lances, 

importará na desclassificação da proposta. Desse modo, antes de encerrada a fase de lances, as 

participantes não poderão encaminhar documentos com timbre ou logomarca da empresa, assinatura ou 

carimbo de sócios ou outra informação que possa levar à sua identificação.  

 

5.10 Até a data e horário marcados para a abertura da sessão da licitação, as licitantes poderão retirar ou 

substituir as propostas e os documentos de habilitação anteriormente encaminhados, sendo esta 

possibilidade automaticamente inviabilizada logo após findado este período.  

 

6. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

6.1 A abertura da sessão pública deste PREGÃO ELETRÔNICO, conduzida pelo pregoeiro, ocorrerá na 

data e hora indicadas no preâmbulo deste edital, no endereço eletrônico www.compras.gov.br. 

 

6.2 A comunicação entre o pregoeiro e as licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens, em campo 

próprio do sistema eletrônico (chat). 

 

6.3. Cabe à licitante acompanhar as operações e convocações durante a sessão pública até o 

encerramento definitivo no sistema eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

  

7.    ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 

7.1. Como critério para a análise da conformidade das propostas serão observados os requisitos do 

TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I e PROPOSTA DE PREÇOS – ANEXO III deste edital.               

7.2. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital.  

7.3. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

 

7.4. Como critério de julgamento das propostas, será adotado o MENOR PREÇO GLOBAL.  

 

8.    MODO DE DISPUTA E FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1. Será adotado neste pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO E FECHADO”, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.  

http://www.compras.gov.br/


  
 

 

8.2. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances, exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do recebimento e respectivo horário de 

registro e valor.  

 

8.3. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Decorrido esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 

período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances.  

 

8.4. Encerrado o prazo previsto no item 8.3, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta 

de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10 (dez) por cento superiores àquela possam ofertar 

um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.  

 

8.4.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 

dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 (três), oferecer um lance final e 

fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.  

 

8.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo 

a ordem crescente de valores.  

 

8.6. Não havendo lance final e fechado classificado nas formas estabelecidas nos itens anteriores, haverá 

o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de 03 (três), na ordem de 

classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso 

até o encerramento deste prazo.  

 

8.7. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências 

para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o 

reinício da etapa fechada.  

 

8.8. Para fins da apresentação dos lances durante a sessão pública da licitação, o valor a ser considerado 

é o menor preço global.  

 

8.9. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, não sendo aceitos dois ou mais lances de mesmo 

valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar pelo sistema.  

 

8.10. As licitantes somente poderão ofertar lances inferiores ao último por ela ofertado e registrado no 

sistema.  

 

8.10.1. As licitantes poderão, ainda, apresentar lances iguais ou superiores ao lance melhor classificado, 

porém inferiores ao último lance dado pelo próprio licitante.  

 



  
 

 

8.11. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, desde que não esteja em sua fase fechada, como preconiza o Decreto Municipal 

nº 2.455/2020, na qual deverá haver sigilo, vedada a identificação do licitante.  

 

8.12. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e 

total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.  

 

8.13. Durante a fase de lances, o pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor for 

considerado inexequível.  

 

8.14. Se ao final da etapa competitiva houver o empate e a inexistência de lances, ofertados por 

Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparadas, o pregoeiro procederá ao desempate através 

do critério estabelecido no § 2º do art. 3º da Lei n° 8.666/93.  

 

8.15. Permanecendo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas empatadas.  

 

8.16. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico 

permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 

realizados.  

 

8.17. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão 

pública do Pregão será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a 

comunicação expressa do fato aos participantes no sítio www.compras.gov.br.  

 

9.     NEGOCIAÇÃO  

9.1. Após o encerramento da etapa de lances, o pregoeiro deverá encaminhar contraproposta diretamente 

à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, global, para que seja obtida a melhor proposta, 

observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação, não se admitindo negociar 

condições diferentes das previstas neste edital.  

 

9.2. A negociação será realizada por meio do sistema Comprasnet SIASG, podendo ser acompanhada 

pelas demais licitantes. 

 

9.3. O pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço 

com o valor estimado para a contratação.  

 

9.4. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, inclusive financiamentos 

subsidiados ou a fundo perdido.  

 

9.5. Será rejeitada a proposta que apresentar valores irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 

preços praticados no mercado.  



  
 

 

9.6. Não serão aceitas propostas com valor unitário ou global superior ao estimado ou com preços 

manifestamente inexequíveis.  

 

9.6.1 Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade por meio 

de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes com os de 

mercado do objeto deste Pregão.  

 

9.7. O pregoeiro poderá solicitar parecer técnico e jurídico de servidores pertencentes ao quadro de 

pessoal da Fundação ou até mesmo da Prefeitura Municipal de Rio das Ostras para orientar sua decisão.  

 

9.8. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada neste Edital, será 

desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste instrumento convocatório.  

 

9.9. Se a proposta não for aceitável, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e, assim 

sucessivamente, na ordem de classificação.  

 

9.10. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste edital, a licitante será considerada 

classificada.  

 

9.11. A licitante melhor classificada deverá encaminhar a proposta de preço adequada ao valor final,  

em arquivo único, no prazo estipulado pelo Pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no sistema 

Comprasnet.  

 

10.    CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO  

 

10.1. A habilitação das licitantes será verificada por meio do SICAF, com base nos documentos por ele 

abrangidos, e por meio da documentação especificada neste edital.  

 

10.2. Os documentos exigidos para habilitação, relacionados no item 11.0, que não estejam 

contemplados no SICAF deverão ser enviados nos termos do disposto no item 5.0 deste edital.  

 

10.3. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares após o julgamento da 

proposta, estes deverão ser apresentados em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, a 

contar da solicitação do pregoeiro, podendo ser prorrogável por igual período, a critério dele, Pregoeiro.  

 

10.4. Somente os documentos e anexos exigidos, mediante juízo e solicitação do pregoeiro no sistema 

eletrônico, deverão ser apresentados em original ou em cópia autenticada no prazo máximo de 03 (três) 

dias úteis.  

 

10.5. A documentação deverá ter validade na data estabelecida no preâmbulo deste edital para a abertura 

da sessão. As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios ou, inexistindo esse prazo, reputar-se-

ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição.  



  
 

 

10.6. A regularidade fiscal junto as Fazendas Públicas poderá ser demonstrada por meio de Certidão 

Negativa de Débitos ou por meio de Certidão Positiva com efeito Negativa, quando o crédito tributário 

encontrar-se suspenso, segundo disposto no art. 206 do Código Tributário Nacional.  

 

10.7. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão ser específicos da matriz ou filial da 

empresa licitante. Não serão aceitos documentos emitidos parte pela matriz e parte pela filial, com 

exceção da prevista em lei.  

 

10.8. Não será aceito protocolo de entrega ou de solicitação de documento em substituição a documento 

exigido no presente.  

 

10.9. Realizada a habilitação, serão verificados eventuais descumprimentos das vedações de 

participação da licitação, mediante consulta nos seguintes cadastros:  

 

10.9.1. SICAF, a fim de verificar a composição societária das empresas e certificar eventual 

participação indireta que ofenda ao artigo 9º, III, da Lei nº 8.666/93;  

 

10.9.2. Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, no endereço eletrônico 

www.portaldatransparencia.gov.br/ceis;  

 

10.9.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ, no endereço eletrônico 

www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php.  

 

10.9.4. Consulta ao Cadastro Municipal.  

 

11.0.    DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

 

11.1. Habilitação Jurídica:  

 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual;  

 

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, em forma consolidada, ou acompanhado de 

suas alterações, tudo devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de 

sociedade por ações ou cooperativas, acompanhados ainda, de documento de eleições de seus 

administradores;  

 

c) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhado da prova da composição da 

diretoria em exercício, em se tratando de Fundação, deverá juntamente ser apresentada a Certidão de 

Regular Funcionamento, expedida pelo Ministério Público - Promotoria de Justiça de Fundações, nos 

termos da Resolução Complementar nº 15/2005;  

 



  
 

 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir.  

 

11.2. Regularidade Fiscal:  

a) Cartão de Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas (CNPJ);  

 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 

domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

 

c) Prova de regularidade perante as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal do domicilio ou sede do 

licitante com a apresentação das seguintes certidões:  

 

c.1) A prova de regularidade com a Fazenda Federal será efetuada através da Certidão de Quitação de 

Tributos e Contribuições Federais expedidas pela Secretaria da Receita Federal e Certidão Negativa da 

Dívida Ativa da União, emitida pela Procuradoria da Fazenda Nacional Competente; ou Certidão 

Positiva com efeito de Negativa, na forma da lei. 

 

c.2) As provas de regularidades para com a Previdência Social, Fazenda Nacional e da Dívida Ativa da 

União poderão ser apresentadas através de Certidão Conjunta, emitida pela Receita Federal do Brasil. 

 

c.3) A prova de regularidade da Fazenda Estadual, através da apresentação de certidão de regularidade 

de Tributos Estaduais (ICMS) expedida pela Secretaria de Estado de Fazenda ou Distrito Federal 

(débitos não inscritos), e da Certidão da Dívida Ativa Estadual comprovando a inexistência de débitos 

inscritos, ou outra(s) equivalente(s), tais como certidão(ões) positiva(s) com efeito de negativa(s), na 

forma da lei: 

 

c.3.1) Para as empresas sediadas no estado do Rio De Janeiro, a Certidão Ativa Estadual deverá ser 

expedida pela Procuradoria-Geral do Estado. 

  

c.3.2) Para as empresas não sediadas no Estado do Rio de Janeiro, os documentos emitidos pelas 

Fazenda Estaduais ou do Distrito Federal, do domicilio ou sede da licitante, deverão comprovar a 

inexistência ou regularidade tanto de débitos inscritos quanto de não inscritos na Dívida Ativa ou 

demonstrar de outra forma documental tal situação fiscal, podendo, para tanto, estarem acompanhados 

de legislação especifica ou informação oficial do órgão fazendário. 

 

c.3.3) Certidão negativa ou positiva com efeito de negativa de Dívida Ativa expedida pela Procuradoria 

Geral do Estado. 

  



  
 

 

c.4) A prova de regularidade com a Fazenda Municipal será feita através da Certidão de Regularidade 

Fiscal, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede da licitante, bem como do 

Município de Rio das Ostras, em atendimento à exigência contida no artigo 4°, inciso XIII, da Lei 

Federa n° 10520/2002. 

 

c.4.1) - A prova de regularidade fiscal, exclusivamente em relação ao Município de Rio das Ostras, será 

verificada pelo Pregoeiro por ocasião da análise da documentação de habilitação, em consulta ao 

sistema Fiscal do Município, dispensando a apresentação pelas empresas licitantes. 

 

c.4.1.1) Não será impedida a participação de empresas sediadas em outras cidades que não constarem no 

cadastro de contribuintes do Município de Rio das Ostras.  

 

d) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).  

 

e) Prova de Regularidade Trabalhista através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou 

Certidão Positiva de Débito com efeito de Negativa (CNDT-EM) de acordo com a Lei 12.440/2011  

 

f) Da Regularidade Fiscal de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Equiparada.  

 

f.1) As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Cooperativas, estas últimas, desde que preencham 

os requisitos previstos no art. 34, da Lei n.º 11488/2007, por ocasião da participação em Certames 

licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que apresente alguma restrição.  

 

f.2) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 

declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, 

para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

  

f.3) O Não preenchimento da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no art. 81, da Lei n. º 8.666, de 21 de junho 

de 1993, sendo facultado à Administração Pública convocar os licitantes remanescentes, na ordem da 

classificação, para assinatura do Contrato, ou Revogar a Licitação; 

  

f.4) Se a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por Microempresa, Empresa de Pequeno Porte 

e Cooperativa, ocorrendo empate, caso venha a Microempresa a vencer o Certame e deixar de ser 

contratada por irregularidade fiscal, serão convocadas as remanescentes que, porventura, sejam 

consideradas empatadas (§ 2º, do art.44, da Lei Complementar n.º 123/2006), na ordem classificatória, 

para o exercício do direito de apresentar nova Proposta, de preço inferior àquela considerada 

originalmente vencedora do Certame. 

 



  
 

 

11.3. Qualificação técnica: 

 

a) Atestados de capacidade técnica ou certidões, fornecida por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, apresentados em papel timbrado da emitente, que comprovem o fornecimento de materiais pela 

licitante, de maneira satisfatória, compatíveis em características com o objeto desta licitação;  

 

a.1) A Certidão ou o Atestado deverá ser apresentado conforme abaixo:   

 

- Caso seja emitido por pessoa jurídica de direito privado, deverá ser apresentada devidamente assinada, 

em papel timbrado ou em que conste o carimbo da Pessoa Jurídica;  

- Caso seja emitido por pessoa jurídica de direito público, deverá ser apresentada em papel timbrado do 

órgão e subscrito pelo responsável por sua emissão, com identificação clara de seu subscritor, isto é, 

contendo o nome, função e matrícula.  

 

a.2) Havendo dúvidas fundadas do pregoeiro em relação aos atestados de capacidade técnica 

apresentados, poderá exigir documentos que comprovem a contratação indicada, sob pena de 

inabilitação do licitante. 

 

11.4. Qualificação econômico-financeira:  

 

a) Certidão (ões) de recuperação judicial e falência expedida (s) pelo (s) distribuidor (es) da sede. A (s) 

certidão (ões) deverá (ão) vir, acompanhada (s) de declaração oficial da autoridade judiciária 

competente, relacionando o (s) distribuidor (es) que, na Comarca de sua sede, tenham atribuição para 

expedir certidão (ões) acima.  

 

a-1) Será aceita a participação no certame de empresas que estejam em processo de recuperação judicial, 

tal como determinado pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro nos autos do processo nº 

238.968-1/12.  

 

a.1.2) De forma a possibilitar a participação de sociedades empresárias em recuperação judicial, em 

observância ao princípio da preservação da empresa (art. 47, Lei nº 11.101/2005) não será causa de 

inabilitação de licitante a anotação de distribuição de processo de recuperação judicial ou pedido de 

homologação de recuperação extrajudicial, caso haja comprovação de que o plano já tenha sido 

aprovado/homologado pelo juízo competente quando da entrega da documentação de habilitação.  

 

a.2) A falta da declaração oficial da autoridade competente de que trata o item “a” não inabilitará 

imediatamente a licitante, podendo o Pregoeiro realizar diligências ou solicitar documentação idônea 

que comprove de forma inequívoca a relação de distribuidores da Comarca da sede da licitante, bem 

como certificar, quando for de seu conhecimento.  

 

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 



  
 

 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 

encerrados há mais de três meses da data da apresentação da proposta;  

 

b.1) Excepcionalmente, no caso de empresa recém-constituída e que ainda não tenha encerrado seu 

primeiro exercício social, poderá ser apresentado no lugar do balanço patrimonial e demonstrações 

contábeis, o balancete ou qualquer outra demonstração contábil referente ao período compreendido 

entre o início de suas atividades e o mês anterior à data de apresentação dos documentos para 

participação nesta licitação. É obrigatório que a condição de empresa recém-constituída seja 

devidamente comprovada para aceitação da excepcionalidade ora citada;  

 

c) A boa situação financeira da empresa será demonstrada pelo licitante através da aplicação dos índices 

econômicos financeiros, a serem extraídos do balanço patrimonial enunciado na alínea “b”, calculado 

com duas casas decimais de acordo com a fórmula abaixo, observando-se o resultado obtido da 

aplicação dos índices econômicos financeiros.  

 ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE ..................................... ILC= AC/PC  1,00  

 ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL ..................... ILG= (AC+RLP) / (PC+ELP)  1,00  

 ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO GERAL...................... IEG= (PC+ELP) / AT < 1,00 Onde: AC = 

ATIVO CIRCULANTE PC = PASSIVO CIRCULANTE RLP = REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

ELP = EXIGÍVEL A LONGO PRAZO AT = ATIVO TOTAL  

 

c.1) Os licitantes que apresentarem resultado inferior a 1 (um) nos índices de Liquidez Corrente (LC) e 

Liquidez Geral (LG) ou resultado maior ou igual a 1 (um) no Índice de Endividamento Geral (IEG), 

deverão comprovar, considerados os riscos da Administração, o patrimônio líquido mínimo, 2,5% (dois 

e meio por cento) do valor total estimado da contratação ou do item pertinente. 

 

12.0.    RECURSOS 

  

12.1. Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá, dentro do prazo recursal registrado pelo 

pregoeiro no Sistema Comprasnet SIASG, motivadamente manifestar, em campo próprio do sistema, a 

intenção de recorrer, com registro em ata da síntese das suas razões.  

 

12.2. Será concedido o prazo máximo de 03 (três) dias para o encaminhamento, por meio do sistema 

eletrônico, das razões do recurso, ficando as demais licitantes, após a apresentação das razões, intimadas 

a apresentar contrarrazões em igual prazo, também via sistema, contado do término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista dos autos.  

12.3. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, 

importará na decadência desse direito, e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante 

declarado vencedor. 

  

12.4. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  



  
 

 

12.5. Os itens para os quais não for interposto recurso poderão ser desde logo adjudicados pelo 

Pregoeiro. 

  

12.6. Os recursos e as contrarrazões serão dirigidos a Autoridade Competente, que decidirá de forma 

fundamentada, após a manifestação motivada do pregoeiro. 

  

12.7. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade Competente 

adjudicará o objeto e homologará a licitação, caso não seja necessário o retorno da licitação à fase de 

lances. 

 

13.0    DO PRAZO CONTRATUAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO MATERIAL 

  

13.1. As disposições referentes ao prazo contratual, condições e forma de entrega do material são 

aqueles constantes da Minuta de Termo de Contrato (Anexo IV). 

 

14.0.    DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

  

14.1. As disposições referentes à alteração contratual são aquelas constantes da Minuta do Contrato 

(Anexo IV).  

 

15.0    DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 

  

15.1. As obrigações contratuais são aquelas constantes da Minuta do Contrato (Anexo IV). 

  

16.0    DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 

16.1. As disposições referentes à rescisão contratual são aquelas constantes da Minuta do Contrato 

(Anexo IV). 

 

17.0    DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 

  

17.1 O futuro contrato de fornecimento não poderá ser objeto de cessão ou transferência.  

 

18.0    DAS PENALIDADES 

  

18.1. Os licitantes, adjudicatários, contratados inadimplentes estarão sujeitos às penalidades previstas no 

art. 87 da Lei Federal no 8.666/93 e no art. 7º da Lei no 10.520/2002 e pelo Decreto Municipal nº 

2092/2019, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

  

18.2. A recusa da ADJUDICATÁRIA, em assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido, 

caracterizará o descumprimento da obrigação assumida, sujeitando-se à multa de 20% (vinte por cento) 

sobre o seu valor adjudicado, cumulada ou não com a suspensão temporária de participação em licitação 



  
 

 

e/ou impedimento de licitar e contratar com o Município, nos termos do Decreto Municipal nº 

2092/2019. 

 

18.3. Multa pela recusa do COMPROMITENTE em comparecer para a contratação: 20% (vinte por 

cento) sobre valor empenhado, ficando sujeita, ainda, às demais sanções previstas nas legislações que 

regem esta licitação.  

18.4. Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado, na entrega do 

material e 1% (um por cento) ao dia, após o 15º dia de atraso, calculado sobre o valor correspondente à 

parte inadimplente. 

18.5. Pela inexecução total ou parcial do contrato ou qualquer obrigação não assumida pela 

CONTRATADA, garantida a sua defesa prévia, a FUNDAÇÃO, no que couber, poderá aplicar-lhe 

multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela não cumprida nas hipóteses de inexecução 

parcial, e no caso de inexecução total, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, sem 

prejuízo das demais sanções previstas nas Leis nº 8.666/1993 (e suas pósteras alterações), nº 

10.520/2002 e na forma prevista no Edital de Pregão Eletrônico nº 004/2022.  

18.6. No caso de vícios do produto, não sendo sanado no prazo máximo de 05 (cinco) dias, caberá o 

positivado no Art. 18 § 1º, incisos I, II e III da Lei nº 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor bem 

como, caberá aplicação de multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do produto com vício, nos 

termos do Decreto Municipal nº 2092/2019. 

  

18.7. As sanções são independentes. A aplicação de uma não exclui a das outras. 

  

18.8. O prazo para pagamento das multas será de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de recebimento 

da cobrança respectiva pela empresa, esta será descontada da garantia prestada ou dos pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente, de 

acordo com o previsto no § 3º do art. 86 da Lei Federal nº 8.666/93 C/C os incisos III a I, do art. 10, do 

Decreto Municipal nº 2092/2019. 

 

18.9. Quando a empresa, licitante ou não, por atos ou omissões, dolosamente causar o retardamento da 

licitação, tal como nas hipóteses em que oferece impugnações infundadas, ficará sujeita à penalidade de 

multa de 03% (três por cento) do valor da licitação, bem como, cumulativamente ou não, suspensão e/ 

ou impedimento de licitar e contratar com o MUNICÍPIO de Rio das Ostras, no que couber, nos termos 

do Decreto Municipal 2092/2019, sem prejuízo das demais sanções. 

  

19.0.    DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

  

19.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, física 

ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição a ser enviada: 

  



  
 

 

-  para o endereço eletrônico da Comissão Permanente de Licitação e Pregão: cpl.froc@gmail.com, até 

às 19 horas, no horário oficial de Brasília-DF. 

 

- protocolada no endereço na sala da Comissão Permanente de Licitação e Pregão, situada à Av. 

Cristóvão Barcelos, nº 109 Centro – Rio das Ostras/ RJ. Maiores Informações: (22) 2764-7676. 

  

19.2. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimento e impugnação até o dia útil anterior à data 

de abertura do certame, podendo requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital 

e dos anexos, além de pronunciamentos de ordem técnica junto ao setor requisitante do objeto licitado e 

jurídica. 

 

19.3. As respostas aos pedidos de esclarecimento e de impugnação serão divulgadas concomitantemente 

nos endereços eletrônicos www.compras.gov.br , para conhecimento geral e dos interessados em 

participar da licitação, e vincularão os participantes e a Administração quanto ao seu conteúdo. 

 

20.0.    PAGAMENTO E PREÇO  

 

20.1 O pagamento da despesa será efetuado pela Superintendência de Administração e Finanças, no 

prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados do adimplemento pela CONTRATADA, conforme previsto 

no artigo 40, XIV, “a”, da Lei Federal 8.666/93.  

 

20.2 Será considerada adimplida a obrigação da CONTRATADA quando da entrega do relatório de 

execução do serviço, com respectivo recebimento pelo setor solicitante, e correspondente empenho.  

20.3 A CONTRATADA emitirá a Nota Fiscal/Fatura correspondente ao cumprimento dos serviços à 

Fundação e deverá encaminhá-la à Superintendência de Administração e Finanças, no prazo máximo de 

05(cinco) dias úteis, contados da respectiva emissão. 

   

a) Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura por culpa da CONTRATADA, para que a 

Superintendência de Administração e Finanças efetue o pagamento, será suspensa a contagem do prazo 

fixado neste item, devendo esta ser retomada pelo restante do prazo, iniciando-se novamente sua 

contagem a partir da data da apresentação da respectiva fatura, escoimadas dos problemas que levaram 

sua suspensão; 

  

20.4 Ocorrendo atraso no pagamento à CONTRATADA por mais de 30 (trinta) dias corridos, contados 

a partir da data do adimplemento, desde que este não decorra de ato ou fato atribuíveis à 

CONTRATADA, sofrerão a incidência de multa de 0,1 % (um décimo por cento) calculada sobre a 

parcela devida. A compensação financeira será calculada desde a data prevista para pagamento até a 

data da sua efetivação, através da aplicação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - (IPCA) - IBGE 

- Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística “pro rata tempore” por dia de atraso ou no caso de sua 

extinção, por índice definido legalmente como seu substituto, calculada sobre a parcela devida. 

 

http://www.compras.gov.br/


  
 

 

 20.5 Ocorrendo antecipação no pagamento à CONTRATADA o qual nunca poderá ser antes da entrega 

do objeto aplicar-se-á, como desconto, a compensação financeira acima referida, calculada entre a data 

na qual ocorreu o pagamento e o 30º (trigésimo) dia previsto para o pagamento, e, cumprindo-se deste 

modo, o que dispõe a alínea “d” do inciso XIV do artigo 40 da Lei Federal 8.666/93. 

 

20.6  Ficam os pagamentos condicionados à apresentação, por parte da CONTRATADA, das Certidões 

Negativas de Débitos, atualizadas, referentes ao INSS, FGTS, CNDT e Tributos Federais, Estaduais e 

Municipais. 

  

20.7 O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada dos demais documentos exigidos neste Edital. 

  

20.8  O pagamento será efetuado mediante transferência bancária na conta corrente da CONTRATADA, 

que deverá ser informada junto à Nota Fiscal. 

 

20.9  Efetuado o pagamento através de crédito em conta corrente, o depósito valerá como instrumento 

de quitação do principal, dos juros e da correção monetária, salvo se houver ressalva expressa dirigida à 

Administração Municipal no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da data do depósito em conta. 

  

20.10 Caso se faça necessário à aplicação de multa a CONTRATADA, esta será descontada dos 

pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, será cobrada 

judicialmente, de acordo com o previsto no § 3º do art. 86 da Lei Federal nº 8.666/93. 

  

20.11 Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura ou havendo erro na apresentação de 

qualquer dos documentos, na forma exigida nos subitens anteriores ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa pela Superintendência de Administração e Finanças, a contagem do prazo fixado 

nesta cláusula para o pagamento ficará suspensa até que a Contratada providencie as medidas 

saneadoras, devendo ser retornado pelo restante do prazo, a ser contados da regularização da situação, 

não acarretando ônus para a Contratante. 

 

21.0    DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

21.1 É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior 

de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta. 

21.2 A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público decorrente de fato 

superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte por ilegalidade, de ofício ou 

por provocação de terceiro, sem que caiba aos licitantes qualquer direito a reclamação ou indenização 

por esses fatos, conforme preceitua o art. 49 da Lei Federal no 8.666/93. 

 

21.3 Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro. 

  



  
 

 

21.4 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 

vencimento. 

  

21.5 A participação de qualquer empresa nesta licitação será considerada como prova evidente de sua 

aceitação e submissão às normas deste Edital e demais normas aplicáveis. 

  

21.6 A FUNDAÇÃO não aceitará reclamações futuras oriundas da má interpretação deste Edital ou 

entendimentos equivocados, não aceitando, portanto, reivindicações decorrentes desses fatos. 

  

21.7 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

  

21.8 O foro da Comarca de Rio das Ostras é designado como o competente para dirimir quaisquer 

controvérsias relativas a este Pregão e à adjudicação, contratação e execução dela decorrentes. 

  

21.9 Em caso de conflito entre as disposições do Edital e seus anexos, deverá prevalecer a regra 

editalícia. 

  

21.10 As empresas deverão comunicar qualquer alteração de endereço ou contato junto à Fundação Rio 

das Ostras de Cultura, sob pena de validade das notificações realizadas unicamente pelo Jornal Oficial 

do Município.  

 

Rio das Ostras, 30 de setembro de 2022. 

 

 

 

Cristiane Menezes Regis 

Presidente da Fundação Rio das Ostras de Cultura 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



  
 

 

 

ANEXO I  

 TERMO DE REFERÊNCIA 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO DE CONTROLE DE EFETIVIDADE FUNCIONAL 

DOS SERVIDORES PÚBLICOS DA FUNDAÇÃO RIO DAS OSTRAS DE CULTURA. 

 

OBJETO:  

 

 Registro de Preços para Serviço de Controle de Efetividade Funcional dos Servidores Públicos 

da Fundação Rio das Ostras de Cultura, através do fornecimento de equipamentos coletores de 

ponto, licença de softwares, suporte técnico, manutenção, serviços de instalação, cadastramento, 

infraestrutura, treinamento, transmissão e gestão dos dados, incluindo mão de obra, materiais e 

equipamentos necessários. 

 As especificações e características obrigatórias para o CONTRATADO são as seguintes: 

1. INSTALAÇÃO DOS REGISTRADORES COLETORES DE PONTO 

 Os serviços consistem na instalação dos Registradores Coletores de Ponto - relógios de ponto, 

incluindo a respectiva infraestrutura, nos locais indicados pela CONTRATANTE. 

 Entende-se por infraestrutura, o fornecimento e a instalação, aparente ou embutida, de caixas de 

passagem, caixas de tomadas, instalação de quadros de distribuição, cabos, conectores, switches, 

disjuntores, protetores, dutos, calhas, canaletas, esteiras e demais materiais e acessórios necessários à 

instalação elétrica e/ou de comunicação de dados; com fornecimento de mão de obra especializada e 

todos os materiais e equipamentos necessários. 

 Os custos decorrentes com eventuais alterações de endereços dos locais a serem instalados os 

pontos, bem como da criação de novas necessidades, desde que não impliquem em acréscimo de 

relógios de ponto e desde que dentro da circunscrição geográfica do Município, serão inteiramente de 

responsabilidade da CONTRATADA. 

 Em pontos com mais de 70 (setenta) Servidores Públicos, deverá ser utilizado link dedicado, 

preferencialmente com transmissão de dados com tecnologia wireless (rádio frequência ponto a ponto) 

ou fibra ótica com garantia de banda maior que 05mbps, devido à garantia e disponibilidade de banda. 

Nos pontos com menos de 35 Servidores, preferencialmente deverá ser usado link compartilhado, com 

garantia de banda maior que 05mbps e, caso não haja viabilidade, será avaliada a utilização de 

tecnologia GPRS/3G/M2M, desde que previamente autorizada pela CONTRATANTE.  

 Em locais que não houver conectividade, deverá ser realizada de forma manual através da porta 

fiscal USB dos relógios REP instalados. 

 O CONTRATANTE, a seu critério, poderá fornecer a relação dos IP´s (Internet Protocols) 

disponíveis para possibilitar à CONTRATADA a configuração e conectividade dos relógios. 



  
 

 

 Todos os materiais utilizados deverão estar de acordo com as normas EIA/TIA, NBR14565 e a 

norma ABNT 5410, bem como às normas existentes das portarias MTE e especificações do INMETRO 

quando couber. 

 Os cabos UTP devem ser mantidos a uma distância mínima de 30cm de fontes de interferência, 

como elevadores, lâmpadas fluorescentes e outras. 

 A não aceitação dos serviços pela CONTRATANTE implicará na obrigação da 

CONTRATADA em refazê-los, se for o caso, na sua totalidade ou em parte, sem ônus para a 

CONTRATANTE e sem atrasos nos prazos estabelecidos neste Termo de Referência. 

 Ao final da execução, a CONTRATADA fornecerá as built, contendo todos os testes realizados 

em todos os pontos e o projeto físico atualizado em CD ROM, compatível com o software Autocad ou 

similar (em formato DWG) e quando solicitado, deverá entregar a mesma documentação impressa, 

podendo ser em formatos A0 e/ou A1 ou ainda em formatos menores, solicitados pela 

CONTRATANTE. 

 A CONTRATADA deverá assegurar a correta integração e funcionalidade dos serviços, 

visando o cumprimento das especificações técnicas constantes neste documento. 

 A CONTRATADA deverá apresentar a relação do pessoal que permanecerá nas dependências 

do prédio às chefias dos órgãos envolvidos. 

 A CONTRATANTE se exime de qualquer responsabilidade quanto a problemas com 

aterramento, caso aquele por ela disponibilizado não esteja de acordo com as necessidades do sistema a 

ser implantado. Neste caso, caberá à CONTRATADA efetuar as adequações necessárias e arcar com 

os custos envolvidos, se o sistema instalado apresentar problemas com aterramento após sua instalação. 

Considerar a instalação/readequação de um aterramento mínimo de cinco hastes e máximo 05 (cinco) 

ohms para cada cem pontos elétricos instalados. 

 Quaisquer materiais adicionais (buchas, parafusos, fita adesiva, fita isolante, rebites, pregos, 

soldas, conectores, abraçadeiras, tomadas, conectores, cabos etc.) necessários aos serviços de 

instalação serão considerados como parte integrante dos serviços de instalação e de inteira 

responsabilidade da CONTRATADA. 

 Toda a mão de obra necessária aos serviços de instalação será de responsabilidade única e 

exclusiva da CONTRATADA. 

 A instalação deverá, obrigatoriamente, ser efetuada de forma a não afetar o funcionamento dos 

serviços já em operação, garantindo a continuidade dos serviços de voz e dados aos seus atuais 

usuários. 

 No caso de trabalho em altura, será necessário pessoal qualificado e habilitado com certificação 

NR35. 

 No caso de necessidade de interrupção de outros serviços ou equipamentos, em decorrência da 

instalação a ser efetuada, esta deverá estar devidamente planejada e ser acordada com antecedência 

junto à CONTRATANTE. 



  
 

 

 As obras civis necessárias à implantação dos cabeamentos devem ser executadas em horários 

definidos pela administração, devendo ser tomadas todas as providências no sentido de reduzir ao 

máximo a interferência no ambiente de trabalho. 

 A CONTRATADA deverá providenciar todas as licenças e autorizações dos órgãos 

competentes para a execução dos serviços. 

A aceitação dos pontos lógicos e elétricos será feita pela CONTRATANTE mediante preenchimento 

do formulário “Relatório para Homologação de Infraestrutura de Redes”. 

 

2. COLETOR DE PONTO (RELÓGIO DE PONTO) 

 

 O coletor de ponto (relógio de ponto) é o equipamento de automação utilizado exclusivamente 

para o registro e coleta de jornada de trabalho, com capacidade para realizar controle referente à entrada 

e à saída de empregados nos locais de trabalho, com a possibilidade de transmissão e/ou emissão de 

comprovação de registro de ponto. 

 Os equipamentos deverão ser novos, sem uso anterior e estar em linha normal de produção, 

devendo ser substituídos imediatamente, em caso de atualização do fabricante por modelos de maior 

funcionalidade/segurança de dados. Deverão estar conectados a um servidor que fará a operação de todo 

o sistema, através de software de controle e gerenciamento (integrador) a ser fornecido pela 

CONTRATADA. Deverão possuir calendário perpétuo, que permita realizar a virada de dia, semana e 

mês, sem perder a data e a hora configurada e permitir programação de horário brasileiro de verão. 

Devem operar em vários modos de trabalho, podendo estar em comunicação direta com o servidor 

(online ou off-line), sem necessariamente estarem conectados ao servidor para o controle do ponto dos 

funcionários, e ainda nos dois modos simultaneamente. 

 Os coletores de ponto (relógio de ponto) deverão atender às normas técnicas de segurança da 

Portaria 373/2011 MTE e da Portaria 1510/2009 MTE e INMETRO quando couber. 

 Os coletores de ponto (relógio de ponto) deverão possuir a capacidade de fazer cópia (backup) 

de hardware para hardware, de todos os dados coletados e cadastrados, bem como permitir a 

exportação de dados via porta USB. 

 Os coletores de ponto (relógio de ponto) deverão ser auditáveis, permitindo a retirada de 

relatórios de pessoas cadastradas (no relógio) via USB, bem como possuir sistema de proteção contra 

violação física. 

 Os coletores de ponto (relógio de ponto) deverão possuir sistema, interno ou externo, que 

possibilite seu funcionamento sem energia elétrica por no mínimo 4 (quatro) horas. 

 Os coletores de ponto (relógio de ponto) deverão ser entregues, fixados, ativados e 

configurados, com todos os acessórios, em pleno funcionamento, nas unidades, equipamentos públicos 

ou órgãos da administração. A Contratante poderá a seu critério, incluir, excluir ou alterar endereços 



  
 

 

no decorrer da execução do objeto, mas sempre no Município de Rio das Ostras e mantidas as 

quantidades mínimas contratadas. Os relógios devem seguir as seguintes especificações mínimas: 

Comunicação Ethernet/GPRS/3G (vedada uso de equipamentos externos ao relógio); 

- Identificação biométrica por leitura da impressão digital, com capacidade para no mínimo 1.000 

usuários. Não será aceito o fornecimento de leitor biométrico que utilize a tecnologia 

eletroluminescente; 

- Leitora de cartões de proximidade para identificação alternativa nos casos de funcionários com 

dificuldade na leitura biométrica; 

- Memória inviolável física e logicamente, com capacidade para no mínimo 8 milhões de registros 

de ponto; 

- Memória de Trabalho com capacidade para no mínimo 1.000usuários; 

 

- Teclado com no mínimo 12 (doze) teclas; 

- Fonte bivolt (110-220 VAC) interna ao equipamento; 

- Mostrador (display) de cristal líquido com, no mínimo, 16 (dezesseis) caracteres x 02 (duas) 

linhas com backlight; 

- Impressora do comprovante com corte automático, quando exigido pela portaria 1510MTE; 

- Verificação obrigatória da biometria, para fins de marcação, exceto nos casos de utilização de 

cartão de proximidade quando houver; 

- Indicador sonoro. 

 

3. SERVIÇO DE CADASTRAMENTO DE DADOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS 

 A CONTRATADA deverá disponibilizar a infraestrutura necessária para atendimento, em local 

a ser definido pela CONTRATANTE, com atendentes para coleta de fotos, biometria e atualização de 

dados pessoais de todos os agentes públicos que usarão o ponto eletrônico. 

 Cada posto de atendimento deverá estar equipado pela Contratada com toda a infraestrutura 

necessária ao cadastramento dos servidores, tais como notebooks/pc´s, câmera digital, coletores 

biométricos, impressoras, cadeiras e mesas. 

 Os registros da biometria individualizada de cada Servidor Público deverão ser captados através 

de leitor de mesa com resolução ótica de no mínimo 500 DPI, sendo processadas e gravadas 

diretamente em banco de dados do software de integração e gerenciamento que será utilizado, sendo 

necessária a total compatibilidade de tecnologias; 

 A quantidade de cadastradores definida pela CONTRATADA em cada posto de cadastramento 

deverá considerar o número e a distribuição geográfica dos agentes públicos que serão convocados 

para cadastramento, devendo garantir, no mínimo, três cadastradores quando do cadastramento se 

realizar em locais com grande número de servidores lotados. 



  
 

 

 Os documentos porventura exigidos pela CONTRATANTE e apresentados pelos agentes 

públicos não serão recolhidos pelo cadastrador, mas sim digitalizados se necessário, conforme critério 

da Fundação Rio das Ostras de Cultura; 

 Ao final do cadastramento será impressa uma declaração de atualização de dados que deverá 

ser conferida e assinada pelo agente público cadastrado. 

 Disponibilizar um Sistema Web para a realização do cadastramento dos agentes públicos com 

geração de estatísticas diárias dos cadastros, por localidade e perfil dos servidores realizados e 

contendo as seguintes especificações (no mínimo) de dados para o cadastro: 

 

CAMPO 
TAMANHO MÁXIMO 

EM CARACTERES 
OPÇÕES SELECIONÁVEIS 

 

Nome atual 60  

 

 

 

 

 

Estado civil 

 

 

 

 

 

 

02 

Tabelado: 

01 – casado 

02 – solteiro 

03 – viúvo 

04 – desquitado 

05 – divorciado 

06 – separação judicial 

07 – outros 

08 – união estável 

 



  
 

 

 

Endereço do Servidor 

 

Tipo de Logradouro 

 

 

 

 

02 

 

 

 

 

 

Tabelado: 

01 – Rua 

02 – Avenida 

03 – Praça 

04 – Alameda 

05 – Estrada 

06 – BR 

07 – CXP 

08 – Beco 

09 – Travessa 

10 – Rodovia 

11 – Quadra 

12 – Condomínio 

13 – Sitio 

 

Nome do logradouro 40  

 

Número 10  

 

Complemento 40  

 

Bairro 40  

 

Município 02 Tabelado: Municípios da Região 

 

UF 
02 Tabelado: Estados da Federação, 

com RJ em destaque 

CEP 08  

 

Telefone 30  

 

E-mail (contato) 60  

 

 

 

 



  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

Escolaridade/grau de 

Instrução 

 

 

 

 

 

 

 

 

02 

Tabelado: 

01 - Analfabeto 

02 – Até a 4ª série incompleta 

03 - 4ª série completa Ens. Fundam. 

04 – Até a  8ª série incompleta 

05 - 8ª série completa Ens. Fundam. 

06 – Ensino Médio Incompleto 

07 –Ensino Médio Completo 

08 - Superior Incompleto 

09 - Superior Completo 

10 - Pós-Graduação Incompleto 

11- Pós Graduação Completo 

12 - Mestrado Incompleto 

13 - Mestrado Completo 

14 - Doutorado Incompleto 

15 - Doutorado Completo 

16 -Pós Doutorado Incompleto 

17 -Pós Doutorado Completo 

Formação Escolar 40  

 

 

 

Pessoa com deficiência 

 

 

 

 

 

 

 

                         02 

Tabelado: 

00 – Nenhuma 

01 – Visual 

02 – Auditiva 

03 – Locomoção 

04 – Mental 

05 – Múltipla 

06 – Reabilitado 

07 – Ergonômico 

08 – Motor 

 

 

CPF Padrão  

 

PIS/NIS Padrão  

 

Data PIS/NIS 08 dd/mm/aaaa 

 

Identidade 20  

 

Órgão Expedidor 30  



  
 

 

 

Data da expedição 08 dd/mm/aaaa 

 

 

UF Identidade 

 

 

02 

Tabelado: 

 

Estados da Federação, com RJ em 

destaque. 

 

 

 

 

Raça / Cor 

 

 

 

02 

Tabelado: 

01 – Amarela 

02 – Branca 

03 – Indígena 

04 – Negra 

05 – Parda 

06 – Não Informada 

 

 

 

Lotação Atual do Servidor 

 

O Software trará a lotação cadastrada do servidor e o endereço do 

local de trabalho. Caso não seja a atual, o cadastrador deverá abrir 

um combo com as lotações da Fundação Rio das Ostras de 

Cultura e selecionar a lotação atual do servidor. Depois de 

selecionada, aparecerá também o endereço da lotação selecionada. 

 

Informações do Dependente 

Nome 60  

 

Estado Civil 02 
Mesma tabela do cadastro do 

servidor 

 

Data de Nascimento 08 dd/mm/aaaa 

 

 

 

 

 

 

Grau de Parentesco 

 

 

 

 

 

02 

Tabelado: 

01 – Cônjuge 

02 – Companheiro 

03 - Filho(a) 

04 - Adotado 

05 – Neto 

06 – Bisneto 

07 – Pai 

08 – Mãe 

09 - Tutelado 

10 - Pensionista 

11 - Enteado 



  
 

 

13 - Irmão(ã) 

14 – Outros 

 

Sexo 

 

02 

Tabelado: 

01 - Feminino 

02 - Masculino 

 

CPF Padrão  

 

Deficiência 02 
Mesma tabela do cadastro do 

servidor 

 

 

Invalidez 

 

02 

Tabelado: 

01 – Sim 

02 - Não 

 

Universitário 

 

02 

Tabelado: 

01 – Sim 

02 - Não 

 

 

Dependente para Salário 

Família 

 

02 

Tabelado: 

01 – Sim 

02 - Não 

 

Dependente para Imposto 

de Renda 

 

02 
Tabelado: 

01 – Sim 

02 - Não 

 

 A critério do CONTRATANTE a fim de manter compatibilidade com o sistema de folha de 

pagamento existente na FUNDAÇÃO RIO DAS OSTRAS DE CULTURA, os parâmetros para 

cadastro dos dados dos servidores poderão ser alterados, desde que previamente comunicado à 

CONTRATADA. 

 A Administração deverá providenciar a liberação dos espaços em que será realizado o 

cadastramento em até 05 (cinco) dias, a contar da assinatura do contrato. 

 

04. SISTEMAS DE INTEGRAÇÃO E GERENCIAMENTO DE PONTO BIOMÉTRICO 

 Os serviços devem incluir o fornecimento de softwares de integração e gerenciamento dos 

Relógios de Ponto e Frequência, instalação, configuração, operação e treinamento. 

 Todas as parametrizações ou customizações, incluindo as alterações de funções existentes na 

solução ofertada e o desenvolvimento de novas funções a fim de atender todos os requisitos indicados 



  
 

 

neste documento, necessárias para o correto funcionamento do software e seus componentes, deverão 

ser executadas em conformidade com as normas vigentes da CONTRATANTE. 

 As atividades de adequação do Software poderão ocorrer no ambiente da CONTRATANTE ou 

da CONTRATADA, a critério exclusivo da CONTRATANTE. 

 O software deverá apresentar em todas as telas a identidade visual da Fundação Rio das 

Ostras de Cultura. As telas deverão ter um mesmo padrão visual. 

 O funcionamento software de integração e gerenciamento dos Relógios de Ponto e Frequência 

deve ser homologado pela CONTRATANTE através de PROVA DE CONCEITO. 

 Deverá possuir capacidade mínima para gerenciamento de 500 equipamentos, ter capacidade 

para gerenciamento da frequência de no mínimo 20.000 agentes públicos. 

 Deverá possuir a capacidade de cadastramento de 500 gestores, com acesso simultâneo em 

plataforma web descentralizada, com características de hierarquia definidas, possibilitando a cada 

gestor, gerenciamento para cada unidade administrativa de forma individual e especifica. 

 A operacionalização do software e a metodologia do serviço deverá ser precedida de 

treinamento, para utilização por parte dos gestores indicados pelo órgão solicitante. Os treinamentos 

deverão ser presenciais e suficientes para o perfeito entendimento e utilização de todos os produtos que 

compõem a solução, respeitando aspectos técnico-pedagógicos adequados ao público-alvo. 

O software deve oferecer no mínimo as seguintes funcionalidades: 

- Ser compatível com sistema operacional Windows e Linux; 

- Ser compatível com Banco de Dados SQL Sever, Oracle, Postgres 

- Armazenar as informações de entrada e saída dos servidores registrados por meio dos coletores 

de ponto; 

- Permitir importação de dados cadastrais dos servidores e exportação de dados, em arquivo TXT, 

de formato configurável; 

-  Deverá possuir WEBSERVICE ou API para integração online com o Software de Folha de 

Pagamento existente na CONTRATANTE. 

-  Deverá exportar layout XLS especifico para inserção de variáveis com o Software de Folha de 

Pagamento existente na CONTRATANTE. 

- Deverá fazer o monitoramento, em tempo real, das condições operacionais dos equipamentos de 

coleta de ponto, apontando eventuais erros ou indisponibilidades; 

- Permitir acesso remoto a cada relógio, ou grupo de relógios com vistas a acertos de horas, 

inclusões alterações e exclusões de cadastros dos agentes públicos, desde que autorizado pelo órgão 

solicitante; 

- Permitir a remessa de impressões digitais de um agente público diretamente de um relógio para 

outro relógio; 



  
 

 

- Permitir a criação de perfis de marcação por grupo de relógios. (Grupo de relógios por lotação, 

por ex. agrupar todos os relógios de determinado endereço para associar aos servidores); 

- Deverá ser em plataforma web disponível em servidor na Internet; 

- Deverá permitir seu acesso a qualquer instante e de qualquer local, através da Internet, por meio 

de navegadores (ex. IE, FireFox, Chrome, etc.) de mercado, a critério exclusivo e desde que 

previamente autorizado pelo órgão solicitante; 

- Permitir o gerenciamento dos dados de frequência dos usuários, identificar a frequência por 

registro de ponto realizado em relógios biométricos, com os quais deve integrar; 

- Deverá prover históricos e estatísticas sobre a frequência, controlar o registro de frequência e 

emitir relatórios diversos; 

- Permitir a hierarquização das unidades (setores, departamentos); 

- Permitir o cadastro de funcionários; 

- Gerenciar servidores com dupla matrícula; 

- Permitir o cadastro de escalas, turnos e horários; 

- Permitir o tratamento das marcações de ponto (justificativas, abonos, etc.); 

- Emitir o espelho mensal de ponto; 

- Calcular horas extras; 

- Controlar feriados nacionais, estaduais e municipais; 

- Cadastrar as justificativas de pontos; 

- Incluir Calendário de férias e eventos para funcionários; 

- Permitir associação de quais funcionários e/ou unidades podem usar ou não cada equipamento. 

-  Deverá permitir que os gestores de cada Órgão ou Entidade tenham acesso apenas aos cadastros 

e variáveis para a frequência dos seus respectivos agentes públicos vinculados, para o: 

- Gerenciamento de locais de trabalho; 

- Vinculação de horários; 

- Lançamento de justificativas; 

- Visualização de marcações; 

- Definição de escalas; 

- Desvinculação agentes públicos da unidade; 

- Lançamento de variáveis e parâmetros de gratificações para o fechamento da folha de 

pagamento.  

 O Sistema descentralizado não deverá permitir que um gestor de uma determinada unidade 

tenha acesso ao ambiente e parâmetros de outro e vice-versa. 



  
 

 

 O software deve registrar fielmente as marcações efetuadas, não sendo permitida qualquer ação 

que desvirtue os fins legais a que se destina, tais como:  

- Restrições de horário à marcação do ponto;  

 

- Marcação automática do ponto, utilizando- se horários predeterminados ou o horário contratual;  

 

- Existência de qualquer dispositivo que permita a alteração dos dados registrados pelo servidor. 

 

 O software será alimentado de forma pessoal na unidade de lotação do servidor, através de 

identificação biométrica por leitura da impressão digital no Registrador Eletrônico de Ponto, 

diariamente e de forma automatizada, a fim de registrar os horários de entrada e saída do servidor. 

 O software deve permitir a consulta pelo próprio servidor, por seus superiores hierárquicos e 

pelos servidores que o devam fazer para o desempenho de suas atribuições. 

 O software deve permitir a identificação biométrica do servidor em local diverso de sua lotação, 

desde que com autorização prévia da Autoridade Superior do órgão de sua lotação. 

 O Software deve gerenciar e gerar o controle de efetividade funcional de servidores com dupla 

matrícula que realizam os registros no mesmo coletor, diferenciando pela escala informada de cada 

matrícula. 

 Emitir relatórios diários e/ou por período, por servidor ou grupo de servidores, por lotação, 

entre outros, de acordo com as necessidades do órgão solicitante. 

 É vedado ao servidor efetuar registro de efetividade funcional além dos limites de sua jornada 

de trabalho, exceto se previamente autorizada a prestação de serviço extraordinário ou na hipótese de 

compensação de horas. Os afastamentos legais e autorizações prévias serão registrados no software. 

 O sistema de ponto biométrico adotará, para fins de efetividade, os horários de expediente das 

unidades administrativas em que estão lotados os servidores, admitida a tolerância em 15 (quinze) 

minutos das entradas e saídas, para mais ou para menos, sem que resulte em horas extraordinárias ou 

em redução da carga horária do servidor. 

 O software deve permitir a compensação da carga horária de trabalho inferior ou excedente à 

jornada diária do servidor, por intermédio de banco de horas, a ser regulamentado pela Administração. 

 

5. GESTÃO DOS DADOS DE PONTO DE FREQUÊNCIA DOS SERVIDORES DA 

FUNDAÇÃO RIO DAS OSTRAS DE CULTURA 

 

 Realizará gestão dos dados individualizada por ponto, com a disponibilização de todas as 

informações de ponto coletadas através dos relógios REP instalados, em banco de dados específico, 

devidamente interligado ao Software Gerenciador de Ponto Eletrônico, com encaminhamento das 

informações coletadas de forma automatizada. 

 Gerenciar e garantir os recolhimentos das marcações efetuadas conforme estipulado no 

parágrafo superior. 



  
 

 

 Realizar a integração/leitura real time com a base de dados existente, para posterior inserção de 

informações em módulo descentralizado web, para criação de estrutura organizacional da Fundação 

Rio das Ostras de Cultura, criando grupos REPS e posteriormente a atualização (inclusão/exclusão) 

dos locais de trabalho e seus equipamentos biométricos, com um prazo máximo de 48h para 

atualização total do sistema e equipamentos. 

 Configurar e parametrizar o Software Gerenciador de Ponto de forma contínua, sendo 

responsável pela criação de horários, escalas, justificativas, gratificações/benefícios e grupos de acesso 

e outros parâmetros, cabendo ao gestor de cada unidade realizar os lançamentos e vinculações dos 

dados dos seus agentes públicos. 

 Auxiliar e monitorar o levantamento de dados dos agentes públicos em conjunto com o Gestor 

de cada unidade para que os dados sejam repassados de forma integra para o setor de Recursos 

Humanos Central da Fundação Rio das Ostras de Cultura. 

 Gerar relatórios gerenciais semanalmente para identificar e prevenir inconsistências de 

marcações, criar e disponibilizar mapas de frequências dos agentes públicos. 

 Manter uma agenda programada com o Setor de Recursos Humanos para identificar, planejar e 

criar ações que visam otimizar e reduzir as despesas com a Folha de Pagamento e suas variáveis. 

 Criar e gerenciar a rotina de Backup/Restore do banco de dados do Sistema de Gestão do Ponto 

Eletrônico garantindo a total disponibilidade dos dados.  

 Disponibilizar e manter atualizado a descrição, estrutura e modelagem do banco de dados a fim 

de garantir futuras importações e integração com outros SOFTWARES. 

 A CONTRATADA deverá possuir servidor proprietário podendo ser alocado na dependência 

da Fundação Rio das Ostras de Cultura, contento no mínimo as seguintes características técnicas: 

 

- Processador: 2 Xeon Quad Core 5400 

- Memória: 16GB 

- Hard Disk: 2 SAS 300GB 

- 2 Fontes Redundantes 

- Rack 1U 

 

 E vedada a hospedagem das informações/banco de dados em nuvem, com conectividade 

mínima de 20MB full duplex.  

 Garantir que o acesso ao banco de dados seja restrito somente às pessoas indicadas pelo 

CONTRATANTE, devendo ser garantida a absoluta integridade, inviolabilidade e segurança dos 

dados. 

 Manter a compatibilidade do banco de dados do Sistema de Gestão do Ponto Biométrico com o 

Sistema Folha de Pagamento utilizado pela Fundação Rio das Ostras de Cultura, devendo inclusive 

se adequar às eventuais atualizações deste, sendo realizada a integração/leitura das bases de dados real 

time, não sendo permitido através de carregamento de arquivos de forma manual. 



  
 

 

6. SUPORTE TÉCNICO E MANUTENÇÃO 

 A manutenção técnica, mecânica e operacional, dos equipamentos e softwares deverão ser 

efetuadas nos locais onde estes estiverem instalados, de forma contínua, de modo a mantê-los em 

permanente, plena e eficaz capacidade produtiva, sem qualquer interrupção ou falha, seja do ponto de 

vista dos equipamentos, seja do ponto de vista da operacionalidade dos softwares utilizados, inclusive 

com dispositivo/sistema que garanta o fornecimento de energia elétrica, através de pessoal próprio da 

CONTRATADA, sem quaisquer ônus, encargos ou responsabilidades para o CONTRATANTE. 

 Disponibilizar um Software de Gestão de Web de Help Desk para o gerenciamento, 

monitoramento e abertura de ocorrência. 

 O suporte técnico está classificado em três níveis e será prestado por equipe capacitada, de 

segunda-feira a sexta-feira, exceto feriados nacionais, do Estado do Rio de Janeiro e do Município de 

Rio das Ostras, conforme abaixo: 

 

TIPO DESCRIÇÃO RESPONSÁVEL 

 

Primeiro Nível 
Trata dúvidas relacionadas à utilização e às 

características do sistema. 

 

Contratada 

Segundo Nível 

 

Assistência com análise, diagnóstico e solução de 

problemas relacionados ao sistema, tanto em seus 

aspectos operacionais quanto legais. Assistência com 

análise, diagnóstico, monitoração, solução de 

problemas, atualizações e otimização de desempenho. 

Contratada 

Terceiro Nível 

Quando necessário, os técnicos responsáveis pelo 

atendimento do chamado deverão comparecer aos 

locais devidamente identificados, devendo agendar sua 

visita com antecedência. 

Contratada 

 

 Caso seja necessária a retirada ou substituição de algum equipamento, esta se fará por conta da 

CONTRATADA. 

 A CONTRATADA deverá prestar suporte técnico, via site, sistema protocolar e telefone fixo 

com DDD 22. 

 O prazo para atendimento do chamado será de até 02 (duas) horas após o registro da ocorrência. 

 O prazo de resolução para o chamado será de até 06 (seis) horas. 

 Não haverá custos adicionais e nem limites de utilização dos serviços de suporte prestados pela 

Contratada. 



  
 

 

 Quanto à análise, diagnóstico e solução de problemas, os gestores por parte da FUNDAÇÃO 

RIO DAS OSTRAS DE CULTURA e a Contratada determinarão a severidade do problema, 

respeitados as situações abaixo: 

 

GRAU DEFINIÇÃO DA SEVERIDADE 

01 

Problema que implique na impossibilidade do uso do equipamento/sistema, com grave 

impacto para uma ou mais usuários. 

02 

Problema de alto impacto que prejudique o uso do equipamento/sistema por uma ou 

mais usuários, mas possibilitando a continuidade de uso parcial da solução e 

mantendo os níveis mínimos de continuidade dos serviços oferecidos. 

03 

Problema de médio a baixo impacto que dificulte parcial e não relevantemente o uso 

das funções do equipamento/sistemas por um ou mais usuários, impossibilitando o 

uso de funções não essenciais à continuidade dos serviços oferecidos. 

04 
Questões gerais de uso, recomendações para melhorias ou modificações futuras do 

equipamento/sistema, não impactando a qualidade, desempenho ou funcionalidades. 

 

 A severidade para um chamado específico poderá ser reclassificada a critério da Fundação Rio 

das Ostras de Cultura. Caso isso ocorra, haverá a readequação da contagem de prazos com base na hora 

de abertura do chamado e em conformidade com o novo nível de severidade e o disposto na Tabela 

Abaixo. 

 Todos os prazos expostos na Tabela Abaixo têm como termo inicial o horário de abertura do 

chamado pela Contratante junto à Contratada. 

 

 

PRAZO 
GRAU DE SEVERIDADE 

01 02 03 04 

 

 

INÍCIO DE ATENDIMENTO 

 

 

2h 

 

 

2h 

 

 

4h 

Conforme estabelecido na 

Reunião entre Fundação Rio 

das Ostras de Cultura e a 

Contratada 

 

SOLUÇÃO PROVISÓRIA DE 

CONTORNO 

 

 

4h 

 

 

12h 

 

 

24h 

Conforme estabelecido na 

Reunião entre 

Fundação Rio das Ostras de 

Cultura e a Contratada 

 

 Entende-se por início de atendimento da tabela acima a hora de chegada ao local onde está 

instalado o equipamento/sistemas, ou contato telefônico do técnico de suporte. 

 Entende-se por solução provisória de contorno a que minimize o impacto do problema, cessando 

temporariamente quaisquer impedimentos ao pleno uso do equipamento/sistema, garantindo a 

continuidade dos serviços. 



  
 

 

 A Fundação Rio das Ostras de Cultura poderá concordar com a extensão dos prazos expostos 

na acima para um chamado específico, sem que essa excepcionalidade altere o contrato ou possa servir 

como base para extensão automática de outros chamados e prazos por parte da Contratada. 

 

7. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

 As empresas licitantes deverão apresentar: 

-  Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto 

da licitação, em no mínimo 50% do objeto, mediante a apresentação de atestado(s) emitido(s) por 

pessoa jurídica de direito público com firma reconhecida. 

-  Comprovação de possuir em seu quadro funcional ou como societário, na data prevista para 

entrega da proposta, profissional de nível superior (Engenheiro Elétrico ou Eletrônico) reconhecido 

pela entidade competente (CREA), responsável técnico pelos serviços a serem contratados, mediante a 

apresentação de Contrato Social ou Carteira de Trabalho ou Contrato de Prestação de Serviços, 

acompanhado da respectiva Certidão de Atribuições Profissionais emitida pelo CREA com ART 

registrada compatível com o objeto da licitação. 

-  Comprovação do licitante de possuir autorização do Fabricante para realizar Manutenção dos 

coletores e utilização de software gerenciador de relógios. 

-  Atestado de visita técnica expedido pela Fundação Rio das Ostras de Cultura, atestando que 

a empresa visitou os locais dos serviços, e tem pleno conhecimento das condições locais para execução 

do objeto da licitação ou declaração de responsabilidade para as empresas que não realizarem a visita 

técnica, declarando que se responsabilizam integralmente por quaisquer eventualidades ocasionadas 

por sua não realização. 

8. DA PROVA DE CONCEITO 

 O licitante classificado e habilitado será convocado pelo pregoeiro, para realização de PROVA 

DE CONCEITO, visando aferir o atendimento dos requisitos e funcionalidades mínimas da solução 

tecnológicas especificadas neste Termo de Referência. 

 Todas as despesas decorrentes de participação ou acompanhamento da Prova de Conceito são 

de responsabilidade de cada um dos licitantes. 

 Será desclassificada a proposta cuja PROVA DE CONCEITO não atenda aos requisitos 

referenciados nas Especificações Técnicas. 

 A Prova de Conceito poderá ser acompanhada por qualquer pessoa, desde que apenas participe 

como ouvinte. 

9. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

 



  
 

 

Esta solicitação se faz necessária com base no Decreto nº 2772/2021 que regulamenta a Lei 

Municipal nº 2.055/2017, que dispõe sobre a implantação do sistema de ponto biométrico no âmbito da 

Administração Pública Municipal. 

 

 

10.    ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

 

a.      O prazo para instalação dos bens e serviços é de até 15 dias, contados do (a) emissão do 

empenho e ordem de execução, nas unidades informadas pela Fundação Rio das Ostras de 

Cultura. 

 

b.      Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 01 dia, pelo (a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

 

c.      Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 

no prazo de 15 dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

 

d.      Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 07 dias, contados do recebimento 

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 

mediante termo circunstanciado. 

 

e.      Na hipótese de que a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 

do prazo fixado reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia 

do esgotamento do prazo. 

 

f.      O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

11.    DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

a.      São obrigações da Contratante: 

i.  Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

ii.  Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 

definitivo; 

iii.  Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

iv.  Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 



  
 

 

v.  Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo 

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

 

b.       A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

 

c.      Designar formalmente um servidor que ficará responsável pela fiscalização dos produtos 

entregues, que constatara se os mesmos foram fornecidos conforme especificação da 

planilha orçamentária. 

 

12.     OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

a.      A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda:  

i.  Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 

prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota 

fiscal, na qual constarão as indicações referentes a:  Marca, Fabricante, Modelo, 

Procedência e validade ou Prazo de garantia. (Que deverá ser de no mínimo 06 

(Seis) meses, cada item); 

ii.  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 

1990); 

iii.   6.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste 

Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

iv.  Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 

prazo previsto, com a devida comprovação; 

v.   Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação; 

vi.  Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

 

13.     DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

 

a.      Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 

regularização de falhas ou defeitos observados. 

i.  O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) 

será confiado a uma comissão de, no mínimo, 03 (três) membros, designados pela 

autoridade competente. 



  
 

 

 

b.      A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 

com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

c.      O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 

dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

14.    DAS PENALIDADES  

 

a.      Fica estabelecido que a CONTRATADA inadimplente estará sujeita às penalidades 

previstas no art. 87 da Lei Federal no 8.666/93 e no art. 7º da Lei no 10.520/2002, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa; 

i. Multa de mora de 1% (um por cento) ao dia, que exceder o prazo estabelecido 

para a execução, sobre o valor da nota de empenho ou sobre o saldo não 

executado, respeitados os limites da lei civil e sem prejuízo da possibilidade de 

rescisão unilateral do contrato pela FUNDAÇÃO e da aplicação das sanções 

previstas neste edital e na legislação inicialmente citada; 

ii. Pela inobservância parcial ou total do Contrato ou qualquer obrigação não 

assumida pela empresa a ser CONTRATADA, garantida a sua defesa prévia, a 

FUNDAÇÃO poderá aplicar-lhe multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor 

do contrato firmado, graduável conforme a gravidade da infração, sem prejuízo 

das demais sanções previstas nas Leis 8.666/93 (e suas pósteras alterações), 

10.520/2002, e na forma prevista na Lei; 

iii. As sanções são independentes. A aplicação de uma não exclui a das outras; 

iv. O prazo para pagamento das multas será de 05 (cinco) dias úteis a contar da data 

de recebimento da cobrança respectiva pela empresa. A critério da FUNDAÇÃO 

e em sendo possível, o valor devido será descontado da importância que a 

CONTRATADA tenha a receber. Não havendo pagamento pela 

CONTRATADA, o valor será inscrito como dívida ativa, sujeitando-se esta ao 

processo executivo. 

 

15.     DO PAGAMENTO  

 

a.      O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (Trinta) dias, contados a partir 

do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de transferência bancária, para crédito 

em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 



  
 

 

i. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no 

prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota 

Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

b.      Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 

órgão contratante atestar o fornecimento/execução do objeto do contrato. 

 

c.      A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

i. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor 

contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da 

Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

  

d.      Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 

 

e.      Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

 

f.      Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para 

verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

 

g.      Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



  
 

 

 

ANEXO II 

CRITÉRIO DE ADMISSIBILIDADE 
 

 
 

 

ITEM 

 

 

CATSER 

 

 

OBJETO 

 

 

UNIDADE 

 

 

QUANTIDADE 

 

VALOR 

UNIT. 

MENSAL 

 

VALOR 

TOTAL 

MENSAL 

 

VALOR 

TOTAL 

ANUAL 

 

 

 

 

01 

 

20559 

 

Serviço de controle de efetividade 

funcional dos Servidores Públicos 

da Fundação de Cultura de Rio 

das Ostras, através do 

fornecimento de equipamento 

coletor de ponto, licença de 

softwares, suporte técnico, 

manutenção, transmissão dos 

dados, serviço de instalação, 

infraestrutura e treinamento, 

incluindo mão de obra, materiais 

e equipamentos necessários. 

UN 04 R$ 503,69 R$ 2.014,76 R$ 24.177,12 

 

02 
14800 

 

Cadastramento de dados dos 

serviços. 

UN 

 

65 

 

R$ 6,05 

 

NA 

 

R$ 393,25 

 

VALOR TOTAL R$ 24.570,37 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



  
 

 

 

 

ANEXO III 

PROPOSTA DE PREÇOS 

 

 

 
 

 

ITEM 

 

 

OBJETO 

 

 

UNIDADE 

 

 

QUANTIDADE 

 

VALOR 

UNIT.  

MENSAL 

 

VALOR 

TOTAL  

MENSAL 

 

VALOR 

TOTAL  

ANUAL 

 

 

01 

Serviço de controle de efetividade funcional 

dos Servidores Públicos da Fundação de 

Cultura de Rio das Ostras, através do 

fornecimento de equipamento coletor de 

ponto, licença de softwares, suporte técnico, 

manutenção, transmissão dos dados, serviço 

de instalação, infraestrutura e treinamento, 

incluindo mão de obra, materiais e 

equipamentos necessários. 

UN 04 R$ R$ R$ 

 

02 

 

Cadastramento de dados dos serviços. 

  

65 

 

R$ 

 

R$ 

 

R$ 

 

VALOR TOTAL 

 

R$ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



  
 

 

ANEXO IV  

 MINUTA DO TERMO DE CONTRATO  

 

 

CONTRATO Nº XXX /XXXX 

  

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE 

SI A FUNDAÇÃO RIO DAS OSTRAS DE 

CULTURA E A EMPRESA XXXXXXXXXX, 

OBJETIVANDO O CONTRATO PARA SERVIÇO 

DE CONTROLE DE EFETIVIDADE 

FUNCIONAL DOS SERVIDORES DA 

FUNDAÇÃO RIO DAS OSTRAS DE CULTURA.  

 

  

 FUNDAÇÃO RIO DAS OSTRAS DE CULTURA, ente de direito público, inscrita no CNPJ 

sob o nº 02.246.138/0001-09, com sede na cidade de Rio das Ostras, Rio de Janeiro, na Av. Cristóvão 

Barcelos, 109 – Centro, inscrição CNPJ/MF sob o nº 02.246.138/0001-09, neste ato representada pela 

sua Presidente, Sra. Cristiane Menezes Regis, brasileira, casada, portadora da identidade nº 09473877-0 

DETRAN-RJ e inscrita no CPF sob o nº 023.344,687-70, doravante aqui denominada simplesmente 

CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa XXXXXXXXXXXXXXX com sede na Rua 

XXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o nº XXXXXXXXXXXX, aqui representa por, Srx. 

XXXXXXXXXXX, inscrita no CPF sob o no. XXXXXXXXXXXX, domiciliado na Rua 

XXXXXXXXXXXX, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, firmam o presente 

contrato, de acordo com o que consta o Processo nº XXX/XXXX, que fica fazendo parte integrante 

deste, sujeitando-se, ainda, às normas da Lei Federal no. 8.666/93, e suas atualizações, sob as cláusulas 

e condições seguintes e em total consonância com as respectivas normas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTO LEGAL  

O presente Contrato rege-se pelas normas da Lei nº 8.666, de 21.06.1993, e posteriores alterações, e, 

subsidiariamente, pela Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, com alterações inseridas pela Lei 

Complementar n° 147 de 2014 e Decretos Municipais de nº 1743/2017 e nº 2092/2019. A 

CONTRATADA declara conhecer todas estas normas legais e manifesta a sua concordância em 

sujeitar-se às estipulações, sistema de penalidades e demais regras delas constantes, ainda que não 

expressamente transcritas neste Instrumento.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO  

O presente Contrato tem por a contratação de empresa para o serviço de controle de efetividade 

funcional dos servidores públicos da Fundação Rio das Ostras de Cultura. Conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

 

Parágrafo Primeiro  



  
 

 

Em cumprimento ao disposto nesta cláusula, a CONTRATADA se obriga a fornecer à FUNDAÇÃO os 

materiais e serviços na quantidade e preços propostos, apresentados na Proposta Detalhe, homologados 

pela Sra. Presidente em xx/xx/xxxx, às fls xx, cabendo, ainda, obedecer, rigorosamente, os termos 

do Edital de Pregão Eletrônico nº xxx/xxxx e da Proposta Detalhe, constante do Processo 

Administrativo nº XXX/XXXX, que embora não transcritos são considerados parte integrante e 

complementar deste Instrumento, para todos os fins e efeitos de direito.  

 

Parágrafo Segundo  

A substituição dos materiais, somente poderá efetivar-se caso ocorra eventual falta no mercado, 

devidamente comprovada, e, desde que a sua substituição seja previamente solicitada, por escrito, pela 

CONTRATADA e aceita pela FUNDAÇÃO.  

 

Parágrafo Terceiro  

A CONTRATADA durante o prazo de vigência do presente Contrato se obriga a fornecer os materiais e 

serviços, quando for o caso, dentro de embalagens adequadas, observando-se as condições previstas no 

Edital que envolva a sua entrega, sob pena de ser aplicada à CONTRATADA multa administrativa e 

demais sanções previstas no ato convocatório do certame, neste Instrumento e na legislação própria, 

podendo, ainda, este Contrato considerar-se rescindido, de pleno direito, independentemente de 

qualquer interpelação ou notificação judicial ou extrajudicial, se comprovada pela fiscalização da 

FUNDAÇÃO a não observância destas condições.  

 

Parágrafo Quarto  

Fica, desde já, reservado a FUNDAÇÃO, o direito de, a qualquer tempo, levar a exame detalhado 

específico, os materiais fornecidos, a fim de comprovar-se a sua boa qualidade, dentro das normas e 

padrões vigentes.  

 

Parágrafo Quinto  

Todos os equipamentos deverão ter garantia de fábrica. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO  

O prazo de execução do serviço será de 12 (doze) meses, contados da data da assinatura do contrato, 

renovável por iguais e sucessivos períodos conforme disposto no artigo 57, da Lei Federal nº 

8.666/1993. 

 

Parágrafo Primeiro  

A ordem de fornecimento será expedida até o 5º (quinto) dia útil, pelo setor de solicitante, a partir da 

assinatura do contrato.  

 

 

Parágrafo Segundo  



  
 

 

Na contagem do prazo é excluído o dia do início e incluído o do vencimento. Os prazos somente se 

iniciam e vencem em dia de expediente da Fundação Rio das Ostras de Cultura, conforme disposto no 

Parágrafo Único, art. 110 da Lei Federal nº 8666/93.  

 

CLÁUSULA QUARTA - RECEBIMENTO E LOCAL DE ENTREGA  

A CONTRATADA deverá observar todas as quantidades, exigências, prazos, normas, itens, subitens, 

elementos, especificações, condições gerais e especiais contidas na Ordem de Fornecimento, no 

Contrato e no Edital de Licitação e seus anexos.  

 

Parágrafo Primeiro  

A CONTRATADA fornecerá a FUNDAÇÃO os materiais e serviços em até 15 (dez) dias, contados a 

partir da data determinada no campo “DATA DE INÍCIO” da Ordem de Fornecimento, que será 

emitida pelo setor solicitante, após assinatura do Contrato e empenhamento da despesa. O prazo de 

entrega poderá ser prorrogado mediante solicitação por escrito, desde que o pedido seja fundamentado e 

realizado dentro do prazo de fornecimento, bem como se enquadre em uma das situações previstas no 

art. 57, da Lei Federal 8.666/1993. 

 

Parágrafo Segundo  

a) A CONTRATADA deverá entregar os materiais nos locais indicados pela CONTRATANTE, no 

horário das 9h às 16h, de 2ª a 6ª feira, exceto feriados;  

 

Parágrafo Terceiro  

Os materiais serão recebidos pelo responsável do setor solicitante.  

 

Parágrafo Quarto  

Todos os produtos deverão obedecer ao Código de Defesa do Consumidor.  

 

Parágrafo Quinto  

No caso de vícios do produto, não sendo sanado no prazo máximo de 05 (cinco) dias, caberá o 

positivado no Art. 18 § 1º, incisos I, II e III da Lei nº 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor, bem 

como, caberá aplicação de multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do produto com vício, nos 

termos do Decreto Municipal nº 2092/2019. 

 

Parágrafo Sexto  

A Fundação rejeitará o fornecimento realizado que esteja em desacordo com o Edital e seus Anexos. 

  

a) As rejeições de materiais que por ventura ocorram, não justificam a alteração dos prazos fixados no 

Edital, na proposta ou no contrato;  

b) Verificando-se a rejeição pela Comissão Técnica, de qualquer material/serviço, o fornecedor será 

notificado para retirá-lo e substituí-lo, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, por outro que 

satisfaça as exigências preestabelecidas no Edital e seus Anexos.  



  
 

 

c) Ainda que recebido em caráter definitivo subsistirá, na forma da lei, a responsabilidade da empresa 

contratada pela qualidade, perfeição, e especificação do material/produto fornecido;  

d) Fica, desde já, reservado à FUNDAÇÃO, o direito de, a qualquer tempo, levar a exame detalhado 

específico, os materiais fornecidos, a fim de comprovar-se a sua boa qualidade, dentro das normas e 

padrões vigentes.  

 

Parágrafo Sétimo  

O objeto deverá ser compatível com as normas técnicas exigíveis. 

 

CLÁUSULA QUINTA - VALOR DO CONTRATO, DOTAÇÃO E EMPENHO  

O custo global do presente contrato é de R$ XXXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXX), empenhado 

pela FUNDAÇÃO em favor da CONTRATADA.  

 

Parágrafo Único 

As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta da Fundação Rio das Ostras de Cultura, 

mediante o Programa de Trabalho, Elementos da Despesa e do Orçamento, especificado:  

 

 PROGRAMA DE TRABALHO: XXXXXXXXXXXXX 

 ELEMENTO DE DESPESA: XXXXXXXXXXXXXXX 

 NOTA DE EMPENHO Nº: XXX/XXXX 

 EMITIDA EM: XX/XX/XXX 

 VALOR: R$ XXXXXXXXX 

 

 

CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO E PREÇO  

O pagamento da despesa será efetuado pela Superintendência de Administração e Finanças, no prazo de 

30 (trinta) dias corridos, contados a partir do integral adimplemento pela CONTRATADA, conforme 

previsto no artigo 40, XIV, “a”, da Lei Federal 8.666/93. 

  

Parágrafo Primeiro  

A CONTRATADA emitirá a Nota Fiscal/Fatura após cada emissão de relatório sobre o serviço prestado 

pelo setor solicitante e a encaminhará à FUNDAÇÃO, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da 

respectiva emissão.  

 

a) Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura por culpa da CONTRATADA, para que a 

Superintendência de Administração e Finanças efetue o pagamento, será suspensa a contagem do prazo 

fixado neste item, devendo esta ser retomada pelo restante do prazo, iniciando-se novamente sua 

contagem a partir da data da apresentação da respectiva fatura, escoimadas dos problemas que levaram 

sua suspensão;  

 

 

 



  
 

 

Parágrafo Segundo  

Ocorrendo atraso no pagamento à CONTRATADA por mais de 30 (trinta) dias corridos, contados a 

partir da data final do período de adimplemento de cada parcela, desde que, este, não decorra de ato ou 

fato atribuíveis à CONTRATADA, sofrerão a incidência de multa de 0,1 % (um décimo por cento) 

calculada sobre a parcela devida. A compensação financeira será calculada desde a data prevista para 

pagamento até a data da sua efetivação, através da aplicação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo 

- (IPCA) - IBGE - Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística “pro rata tempore” por dia de atraso ou 

no caso de sua extinção, por índice definido legalmente como seu substituto, calculada sobre a parcela 

devida. 

 

Parágrafo Terceiro  

Ocorrendo antecipação no pagamento à CONTRATADA o qual nunca poderá ser antes da entrega do 

objeto, aplicar-se-á, como desconto, a compensação financeira acima referida, calculada entre a data na 

qual ocorreu o pagamento e o 30º (trigésimo) dia previsto para o pagamento, e, cumprindo-se deste 

modo, o que dispõe a alínea “d” do inciso XIV do artigo 40 da Lei Federal 8.666/93. 

  

Parágrafo Quarto 

Ficam os pagamentos condicionados à apresentação, por parte da CONTRATADA, das Certidões 

Negativas de Débitos, atualizadas, referentes ao INSS, FGTS, CNDT e Tributos Federais, Estaduais e 

Municipais. 

  

Parágrafo Quinto  

O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada pela Contratada, acompanhada dos demais documentos exigidos neste Edital. 

  

Parágrafo Sexto  

O pagamento será efetuado através de transferência bancária na conta corrente da CONTRATADA, a 

qual deverá ser informada junto à nota fiscal. 

  

Parágrafo Nono 

Efetuado o pagamento através de crédito em conta corrente, o depósito valerá como instrumento de 

quitação do principal, dos juros e da correção monetária, salvo se houver ressalva expressa dirigida à 

Administração Municipal no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da data do depósito em conta.  

 

Parágrafo Décimo  

Caso se faça necessária à aplicação de multa à CONTRATADA, esta será descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos pela Fundação, ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente, de 

acordo com o previsto no § 3º do art. 86 da Lei Federal nº 8.666/93. 

  

Parágrafo Décimo Primeiro 

Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura ou havendo erro na apresentação de 

qualquer dos documentos, na forma exigida nos subitens anteriores ou circunstância que impeça a 



  
 

 

liquidação da despesa, pela Superintendência de Administração e Finanças, a contagem do prazo fixado 

nesta cláusula para o pagamento ficará suspensa até que a Contratada providencie as medidas 

saneadoras, devendo ser retornado pelo restante do prazo, a ser contados da regularização da situação, 

não acarretando ônus para a Contratante. 

  

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS  

A CONTRATADA deverá manter durante toda a execução do Contrato, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, de acordo com o artigo 55, inciso XIII da Lei Federal nº 

8.666/93. 

  

Parágrafo Primeiro  

A CONTRATADA será igualmente responsável pela qualidade dos materiais e serviços, obrigando-se a 

substituí-los, prazo de 02 (dois) dias úteis, às suas custas, sem ônus para a FUNDAÇÃO e sem prejuízo 

da aplicação das sanções cabíveis, caso, apresentem-se inadequados para o uso, mesmo que observado 

após a sua entrega e aceitação por parte da FUNDAÇÃO, ou que seja imediatamente recusado. 

  

Parágrafo Segundo  

A CONTRATADA será responsável por todos os ônus e obrigações decorrentes da legislação civil, 

social, securitária, trabalhista, previdenciária, comercial, fiscal e tributária, que direta e indiretamente 

incidam ou venham a incidir sobre o objeto do contrato a ser firmado, inclusive ICMS, bem como pelas 

demais legislações aplicadas aos seus empregados que venham a participar da entrega dos materiais. 

 

Parágrafo Terceiro  

A CONTRATADA se obriga a atender todas as solicitações da FUNDAÇÃO, que se enquadrem nos 

termos da legislação em vigor, do Edital de Pregão Eletrônico nº XXX/XXXX e seus anexos. 

 

Parágrafo Quarto  

A CONTRATADA deverá observar, ainda, todas as obrigações e condições constantes no Termo de 

Referência do Edital, que é parte integrante deste contrato e deverá segui-lo como anexo em todas as 

suas reproduções. 

  

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES  

Fica estabelecido a CONTRATADA inadimplente estará sujeita às penalidades previstas no art. 87 da 

Lei Federal no 8.666/93 e no art. 7º da Lei no 10.520/2002 e Decreto Municipal de nº 2092/2019, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

Parágrafo Primeiro  

Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado, na entrega do 

material e 1% (um por cento) ao dia, após o 15º dia de atraso, calculado sobre o valor correspondente à 

parte inadimplente. 

 

 



  
 

 

Parágrafo Segundo  

Pela inobservância deste Edital, da Ata ou do Contrato ou qualquer outra obrigação não assumida pela 

empresa a ser CONTRATADA, garantida a sua defesa prévia, a FUNDAÇÃO poderá aplicar-lhe multa 

de até 10% (dez por cento) do valor total do contrato nas hipóteses de inexecução parcial com ou sem 

prejuízo para o ente contratante e 20% (vinte por cento) do valor total do contrato nas hipóteses de 

inexecução total, graduável, conforme a gravidade da infração, sem prejuízo das demais sanções 

previstas nas Leis nº 8.666/1993 (e suas pósteras alterações), nº 10.520/2002 e na forma prevista no 

Edital de Pregão Eletrônico nº XXX/XXXX. 

 

Parágrafo Terceiro  

No caso de vícios do produto, não sendo sanado no prazo máximo de 05 (cinco) dias, caberá o 

positivado no Art. 18 § 1º, incisos I, II e III da Lei nº 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor, bem 

como, caberá aplicação de multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do produto com vício, nos 

termos do Decreto Municipal nº 2092/2019. 

 

Parágrafo Quarto  

As sanções são independentes. A aplicação de uma não exclui a das outras.  

 

Parágrafo Quinto  

O prazo para pagamento das multas será de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de recebimento da 

cobrança respectiva pela empresa. A critério da Administração e em sendo possível, o valor devido será 

descontado da importância que a CONTRATADA tenha a receber da FUNDAÇÃO. Não havendo 

pagamento pela CONTRATADA, o valor será inscrito como dívida ativa, sujeitando-se esta ao processo 

executivo. 

  

CLÁUSULA NONA – DOS ÔNUS E OBRIGAÇÕES SOCIAIS DA CONTRATADA  

São de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, no que couber, as despesas decorrentes com 

taxas e custos diretos ou indiretos que possam recair sobre o cumprimento deste contrato, inclusive os 

decorrentes de acordo, dissídios e convenções coletivas, e previdenciária, que correrão por sua exclusiva 

conta, assim como, os ônus e obrigações correspondentes às legislações tributárias, trabalhistas, 

previdenciária, fiscal, social, securitária, inclusive ICMS devendo comprovar, por ocasião dos 

pagamentos a serem efetivados pela FUNDAÇÃO, os recolhimentos efetuados aos respectivos Órgãos 

inerentes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL  

Este Instrumento poderá ser modificado pela FUNDAÇÃO, na forma prevista no artigo 58, e/ou no 

artigo 65 e respectivos parágrafos, ambos da Lei Federal nº 8.666/93, e posteriores alterações, mediante 

a assinatura de Termo Aditivo, devidamente justificado e consubstanciado no parecer jurídico, assim 

como na autorização da Presidente da Fundação.  

 

 

 



  
 

 

Parágrafo Primeiro  

Toda e qualquer alteração será formalizada através de Termo(s) Aditivo(s), desde que, solicitado à 

autoridade ou a unidade competente, 30 (trinta) dias corridos, anteriores ao vencimento do prazo de 

vigência do contrato, devidamente autuado no processo licitatório, fundamentado nas justificativas 

apresentadas, consubstanciada na autorização de sua Presidente. 

  

Parágrafo Segundo  

No caso de haver aumento do quantitativo dos materiais previstos na Proposta Detalhe, os preços 

unitários serão os vigentes do mês da apresentação da proposta, respeitados os limites estabelecidos no 

§ 1º do artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas posteriores alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  

A CONTRATADA durante a vigência deste Contrato será a única responsável, perante terceiros, pelos 

atos praticados pelo seu pessoal, prepostos ou subordinados, além dos riscos a que estiverem sujeitas, 

excluídas a CONTRATANTE de quaisquer reclamações e indenizações. Serão de sua inteira 

responsabilidade também as despesas com o seguro da carga e de acidentes contra terceiros além de 

outras previstas neste Contrato, responsabilizando-se, também, por quaisquer danos e prejuízos que 

sejam causados à FUNDAÇÃO ou a terceiros, quando do transporte dos materiais objeto deste 

Contrato. 

 

Parágrafo Primeiro  

Os danos e prejuízos, referidos nesta cláusula, deverão ser ressarcidos à FUNDAÇÃO, no prazo de até 

72 (setenta e duas) horas, contado da notificação à CONTRATADA, sendo garantido à FUNDAÇÃO, o 

direito de reter os créditos e valores em favor da CONTRATADA, até que seja realizado o 

ressarcimento ou efetuado o encontro de contas. 

  

Parágrafo Segundo  

A CONTRATADA será a única responsável por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do presente Contrato. 

 

Parágrafo Terceiro  

A CONTRATADA obriga-se a manter, durante a vigência deste Contrato, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas no Edital, de acordo com o estabelecido no art. 55, inciso XIII, da 

Lei Federal nº 8.666/93.  

 

Parágrafo Quarto  

A CONTRATADA obriga - se a cumprir o disposto no inciso XXXIII do art. 7o da Constituição 

Federal.  

 

Parágrafo Quinto  

A CONTRATADA será responsável pelas despesas com o frete, carga e descarga, transporte, 

alimentação, meios de comunicação (celular, e-mail, telefone convencional e etc.) e mão-de-obra 



  
 

 

necessária, assim como quaisquer custos diretos e indiretos, taxas, remunerações, despesas físicas e 

financeiras, e quaisquer despesas extras necessárias e essenciais ao cumprimento das obrigações que 

envolvam o fornecimento, embora não previstas no presente instrumento.  

 

Parágrafo Sexto  

A CONTRATADA será igualmente responsável pela qualidade dos materiais, verificado antes ou após 

a sua entrega e aceitação por parte da FUNDAÇÃO, bem como se obriga a substituir, à suas custas, sem 

ônus para o MUNICÍPIO e sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.    

 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO ADMINISTRATIVA  

A FUNDAÇÃO poderá rescindir administrativamente o presente contrato, por ato unilateral, na 

ocorrência das hipóteses previstas nos Incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, 

mediante decisão fundamentada, assegurado o contraditório e a ampla defesa e observado o art. 79 do 

mesmo diploma legal.  

 

Parágrafo Único  

A rescisão de que trata a presente cláusula acarretará à CONTRATADA, no que couber, a consequência 

de que se trata o artigo 80 da Lei Federal 8.666/93, sem prejuízo das demais sanções previstas neste 

Contrato e na mencionada Lei Federal 8.666/93.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO AMIGÁVEL  

Ocorrerá a rescisão amigável quando houver acordo entre as partes, desde que haja conveniência para 

Administração. A rescisão por qualquer causa não imputável à CONTRATADA implica no pagamento 

a ela de quantia equivalente aos materiais entregues, em perfeitas condições, apurados pela Fiscalização 

da FROC. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - OUTRAS HIPÓTESES DE RESCISÃO  

Dar-se-á, ainda, a rescisão do presente contrato, no caso de ocorrer uma das hipóteses previstas nos 

incisos XIII e XVI do artigo 78 da Lei Federal 8.666/93.  

 

Parágrafo Primeiro  

A contratada reconhece os direitos da Fundação em casos de rescisão administrativa prevista no art. 77 

da Lei 8.666/93.  

 

Parágrafo Segundo  

Este Instrumento, se assim convier à FUNDAÇÃO, ficará automaticamente rescindido, de acordo com o 

artigo 58, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93, cabendo à CONTRATADA, exclusivamente, o 

recebimento do valor correspondente aos materiais até aquela data, sem qualquer indenização, visto que, 

neste ato, renuncia expressamente a qualquer direito que a Lei lhe conferir nesse sentido.  

 

 

 



  
 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS CONSEQUÊNCIAS DA RESCISÃO  

A decretação da rescisão operará seus efeitos a partir da Publicação no Jornal Oficial do Município de 

Rio das Ostras. Quando a rescisão for administrativa, esta acarreta as seguintes consequências:  

 

a) Na decretação da rescisão a CONTRATADA além das demais sanções cabíveis, ficará sujeita à multa 

de até 10% (dez por cento) calculada sobre o valor deste Contrato, em conformidade com o Decreto 

Municipal 2092/2019.  

b) Decretada a rescisão sem que caiba culpa à CONTRATADA, a mesma será ressarcida dos prejuízos 

comprovados que houver sofrido;  

c) Decretada a rescisão por culpa da CONTRATADA, a mesma somente terá direito do recebimento das 

faturas relativas ao fornecimento dos materiais até a data da rescisão, e apenas daqueles que estiverem 

em condições de aceitação, descontadas as multas porventura devidas, observado sempre o contraditório 

e a ampla defesa.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

Fazem parte integrante e complementar deste Contrato, independentemente de sua transcrição, cláusulas 

e disposições contidas no Edital de Pregão Eletrônico XXX/XXXX e seus anexos, na Proposta Detalhe 

(Anexo 03), constante do Processo Administrativo nº XXX/XXXX, porventura aqui omitidas.  

 

Parágrafo Primeiro  

Fica estabelecido que em caso de divergência, discrepâncias e interpretações entre o contido neste 

Contrato e no Edital prevalecerá sempre este último.  

 

Parágrafo Segundo  

A eventual tolerância de qualquer infração às disposições deste Contrato, do Edital, da legislação ou das 

normas aplicáveis, não figurará novação, renúncia ou perda de quaisquer direitos  

da FUNDAÇÃO ou da CONTRATADA.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO RECURSO AO JUDICIÁRIO  

A FUNDAÇÃO poderá cobrar judicialmente os valores correspondentes às importâncias decorrentes da 

imposição de quaisquer penalidades, inclusive perdas, danos e multas decorrentes do inadimplemento 

do presente Contrato ou da execução do mesmo. Caso a FUNDAÇÃO tenha que recorrer aos meios 

judiciais para haver o que for devido, além das cominações previstas neste instrumento, ficará a 

CONTRATADA sujeita ao pagamento da pena convencional de 10% (dez) por cento sobre o valor do 

litígio, além dos juros de mora de 1% (um) por cento ao mês, despesas do processo, correção monetária 

e honorário de advogado, estes desde logo arbitrados em 20 % (vinte) por cento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO  

A FUNDAÇÃO obriga-se a promover a publicação, em extrato, do presente Contrato, dentro do prazo 

de Lei, publicação esta que os respectivos encargos correrão por conta do MUNICÍPIO.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA FISCALIZAÇAO DO CONTRATO 



  
 

 

Caberá à FUNDAÇÃO fiscalizar a execução deste Contrato, de forma imediata através do 

departamento solicitante. Incumbe à fiscalização a prática de todos os atos que lhe são próprios, 

definidos na legislação pertinente, nas especificações dos serviços, neste Contrato, inclusive quanto à 

aplicação das penalidades  previstas neste Contrato e na legislação em vigor, observado o contraditório 

e a ampla defesa. 

Os servidores responsáveis pela fiscalização do contrato serão os servidores Sr (a). 

XXXXXXXXXXX, cargo: XXXXXXXXXXX,, Matrícula: XXX e inscrito no CPF nº 

XXXXXXXXXXX, Sr (a). XXXXXXXXXXXXX, cargo: XXXXXXX, Matrícula: XXX inscrito no 

CPF nº XXXXXXXXX, que deverá acompanhar toda execução deste contrato, bem como atestar a sua 

realização. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO 

As questões decorrentes da execução deste contrato, que não possam ser dirimidas administrativamente, 

serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Rio das Ostras, com exclusão de qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja.  

 

 

Rio das Ostras, XX de XXXXXX de XXXX.  

 

 

 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXX 

PRESIDENTE  

FUNDAÇÃO RIO DAS OSTRAS DE CULTURA 

 

 

 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS:  

 

Nome:                                                                CPF: 

Nome:                                                                CPF: 
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